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PREEETTUR.à },I('IITCTPÀI. DE DUÀ.S ESTRâDÀS

INEXIGIBIIIDÀDE NO OOO15/2025

CoNTRÀTO N" 00101/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBBÂM A PREETITURÀ 1"fi,NICIPAJ, DE
DUAS ESSRADÀS E SER.\rIçO NACTOITAÍJ DE ÀPREIIDIZÀGEM TNDUSSRTÀJ, SENAT,
PARÀ EXECUçÃO ne SERVÍÇo CoNEoRME D]SCRIMINADo NEsTE INSTRUMENTo
NA FORMA ABA]XO:

Pelo presente instrumento particular de contraLo, de um lado PREE:EIrURÀ MIrÀfICIPÀL DE DUÀS
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.787.012,/0001-10,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Funci-onaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estrâdas -
PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SER\IIIçO NACIONAI. DE ÀPRENDIZÀGEM f!ÍDUSIRIÀIJ SEINAI - RUA MÀNOEL
GONÇALVES GUIMARAES, 195, ANDAR 7 F. 2 ANDARES - .]OSE PINHEIRO - CAMPINA GRANDE _ PB, CNPJ N"
03.775.588/0001-43, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partês contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CIÁUSU.À PRIMEIRÀ - DOg FI'NDÀI.IENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitaçáo n" 00015/2025, processada nos termos da
Lei no L4.1,33/2027; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇõês posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeítos como também às cIáusulas deste
contrato.

CIÁU$,I,à SEGUIIDà - Do OB.]ETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para a promoção de
cursos de capacitação com o objeti-vo de promover o desenvofvimento econômico e social do
Municipío de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser exêcutado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n" 00015,/2025 e instruções do Contratante, documentos esses gue
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

CIÁUSU.À IERCEIRÀ - DO vA],OiR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 31.900,00 (TRINTA E UM MIL E

NOVECENTOS REA]S).

CODI@
o1
o2
03

DISCRIMINAÇ.ãO

Curso de CapôcitaÇãô de Armador de Ferro
curso de CapacitaÇáo de Pedreiro
Curso de Capacitação de Confeitaria de Salgados

UNIDÀDE 9UÀ}iITIDBDE P.UNITJ{RIO P. TOTÀI.

und 01 22.L00,00 22.LO0,OA
und 01 0,00 0,00
Und 01 9.800,00 9.800,00

Total 31.900,00
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crÁusur.A elrÀRrÀ - Do RBe^rusrADrENTo EÀt sENErDo ESERrÍo:
Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

"pr"""rrta. 
memória de cá1culo referente ao reajustamento de preços do wafor remanescente,

sempre que este ocorrer.
5as afeiiÇôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegrerão
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditi
O reajuste poderá ser realizado
O prazo para resposta ao pedido

por apostíIamento.
de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
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comprobatória do fato imprevisíwet ou previsivel de
disposiçôes dos Arts . 724 a 136, da Lei 14 .133/2t

consequência incalculável, observadas as

cúusur,A eurNrA - DÀ DorÀÇão:
As despe§as correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigrente:
Rêcursos Próprios do Município de Duas Estradas:
10.00 - 08.244.2006.204L - 500. - 3.3.90.39.01.

CIÁUSULÀ sE:gÀ - Do PÀGAITÍENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733/21; da
seguj-nte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cont.ados do periodo de adimplemento.

cr,iiusur.a sÉTn{a - Dos pRAzos E DÀ wcÊucra:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 74.133/2027, estão abaixo
indicados e serão consi-derados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato,'
b - Conclusão: 03 (três) meses-
A wi-gência do presente contrâto será determinada: até o final do exercicio fj-nanceiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 774, da Lei 1,4,133/2L.

crÁusur.À orEà\rA - DÀs oBRTGAçôES Do coNlsRjarÀnEE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratâdos;
c) - Notifj-car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e comp.l-eta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e físcalizar a sua execução, respectivamente,
permi-tida a contratação de t.erceiros para assisLência e subsídio de informaÇões pertinentes a
essas atribuições.

crÁusurÀ NoNÀ - DÀs oBRrcAçõss oo coNTRjarÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descrítos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parârnetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto
contratua.I, com observância aos prazos estipulados,'
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão fiscal,
civil, tríbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecímentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabil-idade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,'
f) * Não ceder. transferir ou subcontratar, no Lodo ou êm parte, o objeto deste instrumento'
sem o conhecímento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do conLrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas no respectiwo proeesso licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos servíços em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo e

Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Náo será admitida a subcontratação do obieto licitatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstrui-r ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, ã objeto do contrato em que se verificarem vicíos, defeitos ou incorreÇões resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cIÁusUI.à DÉCIMA - DÀ ÀLTERÀçÁO E E:CIINÇÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as Par tes, nos casos e condições previstas nos Arts ' 124 a 136 e sua

extinÇão, formalmente motj-vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14 .L33/2027
Nas alterações unilaterais a que se refere o inc
t4.t33/2OZl, o Contratado será obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais,

fizerem nos serviÇos, de até o respeetivo limite fixado no

i-so I, do caput do Art. ]-24, da Lei

acréscimos ou supressões que se
ArL. 125, do mesmo diploma 1ega1,
supressão poderá exceder o limi
celebrado entre os contratantes.

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acr ou

te estabelecido, salvo as supressões resultantes de a rdo
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cIÁÜsÜI.À DÉCI}.ÍÀ PRI}4EIRà - DO RECEBIMENTO:



Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento daspactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 74.133/2027.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
pelas partes, quando veri_ficado o cumprimento das exigências de caráter técni.co, até
(quinze) dias da comuni-cação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de recebiment-o
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento d.as exÍgências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

cLÁusl,l,À DÉCII"IA SEG{,NDÀ - DÀs PENAI.IDÀDES:
o Contratado será responsabilizado administratlvamente, facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da l,ei 14.133/2021 e serão aplicadas, naforma, condi-ções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.156 a 163, do mesmo
diploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais gravei b * multa de mora de 0,5? (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifi-cado na execução do objeto da
contrataÇão; c * multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçóes administrativas previstas no referido Art.155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pefo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adminj-strativas previstas nos incisos VTII, ÍX, X, XI e xIf do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VIl do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposíÇão de penalidade mais grave gue a sanÇão referi-da no
S 4" do referido Art.156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
l4.L33/202L.
Se o val-or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1â (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

crÁusúr.À DÉcrla rERcErRjil - DÀ coMpENsÀÇÀo FrNÀscErRjÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
fi,nancej-ra, devi-da desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetívo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão cal-culados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP t I, onde: EM : encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevÍsta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensaÇão financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úftimos doze
meses or:, na sua fafta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referído índice estabelecido para a compensação financêira venhâ a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CIÁUsuÍ.à DÉCIMA QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarea de
Guarabi-ra, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vaí
assinado pelas partes e por duas testemunhas '

Duas Estradas - PB,

PELO CONTRATANTE

L6 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS

ob

Assimdo de fffi digibl poí
DANIEI.A T.EÁL DE ALMEIDA

FBEtRE0080554ó,s8
Dados: 2025.09-1 6
-03'00'

I .(à\,- ,\. ")

GoZ Csa t'í3 oa MYIJ.ENÀ NAYÀRÀ
Prefeita
7 0B .736. Bs4-07

PELO CONTRATADO

DANIELA LEAL DE

ALMEIDA

FRETRE:0080554644

8

sERVrÇo lirAcroldAl, DE APREIÍDrZÀGSM
SSNAT
CNPJ no 03.775.588/0001-43
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